PORTARIA Nº. 5.786/2025

Designa Servidores Para Acompanhar e Fiscalizar a Execução de Contrato Administrativo.
GEDERSON MORI, Prefeito de Bozano, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em atendimento ao Artigo 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar o Contrato Administrativo nº 31/2025, firmado pelo Poder Executivo Municipal e a Empresa SPONCHIADO JARDINE VEICULOS LTDA, tendo como objeto o fornecimento de veículo automotor novo tipo minivan 07 lugares, conforme Adesão da Ata de Registro de Preços nº 034/2024 do Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

Titular: Ronei Antonio Fellipin – Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;
Suplente: Rodrigo de Lima Batista – Motorista.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 08 de maio de 2025.
Gabinete do Prefeito de Bozano, em 12 de maio de 2025.

GEDERSON MORI
             Prefeito
Registre-se e Publique-se:

	DARCI ANTONIO SCHIAVO

	Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
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Secretaria de Administração



